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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0013 /2018, DE 09 DE MARÇO DE 2018. 
 

                                                  Concede Licença Prêmio ao servi-
dores municipais a seguir relaciona-
dos, identificando as secretarias lota-
dos respectivamente. 

                                                               
                                                                          

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, e CONSIDERANDO-
SE: 
 

a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio nos termos da Lei nº. 17/90, referente ao quin-
quênio e decênio aos servidores a seguir relacionados, lotados nas Secretarias Municipais 
descritas com o período de concessão de cada apresentando, entretanto efeitos retroativos ao 
período descrito. 

 
Nº NOME DO SERVIDOR INÍCIO DE 

CONCESSÃO 
TÉRMINO DE 
CONCESSÃO 

SECRETARIA DE 
LOTAÇÃO 

01 Ana Zilda Brito dos Santos 05/03/2018 03/06/2018 Sec. de Educação 
02 Antonia Santos Oliveira 01/03/2018 01/06/2018 Sec. de Educação 
03 Cileuza dos Santos Brito 01/02/2018 01/05/2018 Sec. de Educação 
04 Helena de Jesus Rocha 01/03/2018 01/06/2018 Sec. de Educação 
05 Maria das Graças dos S.Rocha 12/03/2018 12/06/2018 Sec de Adminis-

tração 
06 Maria do Amparo dos Santos 

Mendes 
01/03/2018 01/09/2018 Sec. de Educação 

07 Maria Ivete Moreira de Souza 01/03/2018 01/06/2018 Sec de Adminis-
tração 

08 Marizete de Souza Santos 01/03/2018 01/09/2018 Sec. de Educação 
09 Rosângela de Oliveira Brito 20/01/2018 20/06/2018 Sec de Saúde 
10 Rosania Gama dos Santos 01/03/2018 01/09/2018 Sec de Saúde 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposi-

ções em contrário. 
Registre-se,  

         publique-se 
            afixe-se e 

            cumpra-se. 
     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 09 de 
Março de 2018. 
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